
 

Câmara Municipal de Palmeira 
                     ESTADO DO PARANÁ 

========================================= 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

 

 

ORDEM DO DIA 

10ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 10 DE ABRIL DE 2018 

  

 

 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s: 

 

290 – O Vereador MARCOS RIBAS no uso de suas atribuições legais, REQUER ouvido 

plenário, seja encaminhado expediente à Secretaria de Agricultura e Pecuária, solicitando 

informações sobre a previsão do término da obra de calçamento da Rua Pedro Swiech, em 

Colônia Maciel. 

306 – A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E MEIO 

AMBIENTE no uso de suas atribuições legais, REQUER ouvido o plenário, prazo de 30 dias 

para melhores estudos ao Projeto de Lei 4.857. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s: 

 

010 – O Vereador GILMAR COSTA no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. 

Prefeito Municipal, que veja da possibilidade de fazer a cessão de uso de Plaina Niveladora 

para a localidade de Pinheiral de Baixo.  

    

011 – O Vereador GILMAR COSTA no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria 

Municipal de Saúde, para que veja da possibilidade de disponibilizar mais um Agente 

Comunitário de Saúde para atender a comunidade de Santa Bárbara.   
 

012 – O Vereador GILMAR COSTA no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, que seja realizado o patrolamento e cascalhamento da 

estrada de Paiol do Fundo, iniciando na BR 277 até a Igreja da comunidade.   
 

013 – O Vereador MARCOS RIBAS no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria 

de Obras e Infraestrutura, que seja realizado patrolamento e cascalhamento na estrada que 

inicia na BR-277 passando pela comunidade de Faxinal do Rincão até a Vilinha.  

 

014 – O Vereador DOMINGOS EVERALDO KUHN no uso de suas atribuições legais, 

INDICA à Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizada pavimentação asfáltica no 

trecho final da Rua  Heitor Stockler de França, bairro Rocio I. 
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015 – O Vereador ARILDO SANTOS ZALESKI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizada pavimentação asfáltica na Rua Oscar 

Teixeira de Oliveira, bairro Vila Rural. 
 

016 – O Vereador DENIS SANSON no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria 

de Obras e Infraestrutura, que seja realizado recapeamento asfáltico e nivelamento do meio 

fio na Rua Bolis Borcoski, bairro Rocio I. 

 

017 – O Vereador ANSELMO H. OSÓRIO no uso de suas atribuições legais, INDICA a 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, seja feito o patrolamento e cascalhamento da estrada que 

passa pela Fazenda Guaraúna, chegando até o Alto da Pedra, na localidade de Vieiras, neste 

município. 
 

018 - O Vereador ANSELMO H. OSÓRIO no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que veja a possibilidade de realizar operação tapa 

buracos na rua Eugênio Nogueira dos Santos, atrás do Restaurante Girassol, no Bairro 

Farajala, nesta cidade.  

 

EM 2ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s: 

 

4999 – Dispõe sobre a denominação da Estratégia de Saúde da Família – ESF, do Bairro 

Jardim Cristine. 

 

5001 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, 

no valor de R$ 1.200,00, na Secretaria Municipal de Finanças. 

 

5002 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 435.496,25, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

5003 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, 

no valor de R$ 138.700,00, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


